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Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE JAGUARI

Secretaria de Administração

Departamento de Licitações e Compras

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 168/2025
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 006/2025 
CREDENCIAMENTO

LEI FEDERAL Nº. 14.133, DE 01/04/2021

“CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE PEQUENOS ANIMAIS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DESTE MUNICÍPIO. ”
O MUNICÍPIO DE JAGUARI, (RS), por meio do Senhor Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados a abertura do presente edital de CHAMAMENTO PÚBLICO, por instrumento auxiliar de CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para realizar serviços veterinários, nos termos e condições estabelecidas no presente instrumento de Credenciamento. O credenciamento será executado em conformidade com as normas gerais da Lei Federal n° 14.133/2021 e das disposições previstas aplicáveis ao procedimento.

Os interessados poderão examinar o presente Edital e seus anexos, bem como tomar conhecimento da documentação necessária para sua formalização por meio do endereço eletrônico www.jaguari.rs.gov.br ou direto no Centro Administrativo - Departamento de Licitações e Compras.
1. DO OBJETO:
1.1. O objeto deste chamamento público visando o credenciamento de pessoas jurídicas para realizar serviços veterinários destinados ao atendimento de pequenos animais em situação de vulnerabilidade, de rua e/ou de tutores de baixa renda, conforme a demanda da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente deste município, nos termos e condições estabelecidas no presente instrumento de Credenciamento para atendimento nos termos e condições estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I parte integrante deste edital.
1.2. O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições previstas no edital, por prazo indeterminado, a contar da data de sua publicação. Os credenciamentos poderão ser feitos a qualquer tempo, pelos interessados, junto ao Departamento de Licitações e Compras do Município de Jaguari. Os termos celebrados em decorrência deste credenciamento terão vigência no exercício fiscal do respectivo ano, podendo ser prorrogados, nos termos da Lei n° 14.133/2021, mantidas as condições da contratação inicial. 
2. DO PRAZO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS:
2.1. Os interessados no objeto desta licitação deverão entregar sua manifestação de interesse, acompanhados dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA, em dias úteis (segunda a sexta-feira), em horário das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 16h30min, no Centro Administrativo do Município de Jaguari, Secretaria de Administração, Departamento de Licitações e Compras, Praça Gilson Carlos Reginatto, s/nº, neste Município
2.2.   O Município estará recebendo a partir do dia 22/10/2025, em horário de expediente das 07h30m às 12h00m e das 13h00m às 16h30m, no setor de Licitações na Prefeitura Municipal de Jaguari, Praça Gilson Carlos Reginato, s/nº, Centro, a documentação o credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços por intermédio de clínicas ou empresas legalizadas que ofertarão através de proposta a relação dos serviços que irão realizar;

2.3. O Credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencheram as condições preestabelecidas neste edital.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
3.1. Poderão participar do presente credenciamento pessoas jurídicas, legalmente constituídas, habilitadas, com idoneidade econômico-financeira, regularidade jurídica fiscal, que não tenham sofrido penalidades de suspensão de licitar e contratar com a Prefeitura de Jaguari ou declaração de idoneidade por parte do Poder Público e que satisfaçam as condições fixadas neste edital e seus anexos, e que aceitem as normas estabelecidas pelo Município. 
3.1.1. Podem participar deste credenciamento:

3.1.1.1. As empresas que preencherem todos os requisitos exigidos neste Edital.
3.1.1.2. É vedada a apresentação de mais de uma proposta de habilitação neste Credenciamento.

3.1.1.3. As pessoas jurídicas interessadas poderão protocolar inscrição para o Credenciamento, a partir da publicação resumida do presente edital de Credenciamento, sendo sua integra solicitado pelo E-mail licitar@jaguari.rs.gov.br  ou pelo telefone (55) 3255-1559, ramal 215.

3.1.2. Não poderão participar deste credenciamento:

3.1.2.1. As pessoas jurídicas que estiverem em processo de intervenção judicial ou extrajudicial, falência, insolvência ou liquidação.

3.1.2.2. As pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer Poder ou esfera de Governo.

3.1.2.3. Estiver irregular quanto a comprovação de quitação de tributos federais, estaduais ou municipais, considerada a sede ou principal estabelecimento da proponente.

3.2. A participação neste credenciamento implica em concordância e aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.
3.3. Os interessados em credenciar-se, deverão entregar os documentos indicados no subitem 7.8. deste edital, no Setor de Licitações no Centro Administrativo Municipal, neste Município. 

3.4. O descredenciamento da CREDENCIADA ocorrerá caso este não cumpra as regras e condições fixadas para o atendimento, sendo estes imediatamente excluídos do rol de credenciados. 

3.5. O Município poderá revogar o credenciamento por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e fundamentado.
4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO:
4.1. O credenciamento terá duração de 12 (doze) meses, com fundamento no caput do Art. 105, da Lei 14.133/2021, observado os respectivos créditos orçamentários, podendo ser prorrogado, nos termos e condições previstas nos Artigos 106 e 107, da Lei Federal nº 14.133/2021.

4.2. A CREDENCIADA poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que observado o prazo de antecedência de 30 (trinta) dias, durante o qual deverá atender a eventual demanda existente.
5. DOS PREÇOS E DAS QUANTIDADES:
5.1. O Município pagará para a CREDENCIADA pela prestação de serviços, conforme a demanda dos itens constantes no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do edital;
6. DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO:

6.1. A forma, o local e a entrega e execução dos serviços estão estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I parte integrante deste edital.
6.2. São obrigações da CREDENCIADA: 

6.2.1.  As obrigações desta, estão estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I parte integrante deste edital.

6.3.  São obrigações do CREDENCIANTE:
6.3.1.  As obrigações desta, estão estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I parte integrante deste edital.

7. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA:
7.1. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser protocolados no setor de licitações deste município, em envelopes devidamente fechados e identificados, para o que sugere as seguintes identificações:

AO MUNICÍPIO DE JAGUARI – RS


CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 006/2025  - CREDENCIAMENTO 


ENVELOPE Nº. 001 – DOCUMENTAÇÃO


RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
AO MUNICÍPIO DE JAGUARI – RS

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 006/2025 - CREDENCIAMENTO 

ENVELOPE Nº. 002 – PROPOSTA

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

7.2. Fora dos envelopes, a empresa deverá apresentar a manifestação de interesse de credenciamento, devendo observar o modelo estabelecido no ANEXO II, do presente edital.
7.3. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por qualquer processo de cópia legível e autenticada por tabelião, por servidor da Administração ou por publicação em órgãos de imprensa oficial. Os documentos emitidos em meio eletrônico, com uso de certificação digital, serão tidos como originais, estando sua validade condicionada a verificação de autenticidade pela Administração. 

7.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

7.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

7.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.6. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
7.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
7.9. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº. 001:

7.9.1. O credenciamento dos interessados está condicionado a apresentação dos documentos listados abaixo, sendo que a não apresentação dos mesmos é motivo de impossibilidade de participação no credenciamento: 

a) DECLARAÇÃO CONJUNTA que atende ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal nº 4.358/02, segue o Modelo de Declaração Conjunta – ANEXO IV deste edital. 

b) DECLARAÇÃO CONJUNTA que atende ao disposto no art. 18, inciso XII, da Lei Federal nº 12.708/2012, segue o Modelo de Declaração Conjunta – ANEXO IV deste edital. 

c) DECLARAÇÃO CONJUNTA que cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, segue o Modelo de Declaração Conjunta – ANEXO IV deste edital. 

d) Indicação de representante legal da parte interessada e/ou seu responsável técnico com registro no conselho competente, com a respectiva documentação (procuração ou documento equivalente autenticado, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, inscrição no Registro Geral do Instituto de Identificação – Carteira de Identidade), para praticar todos os atos necessários em nome da empresa, em todas as etapas deste Credenciamento, e para o exercício de direitos e assunção de obrigações decorrentes do Termo de Credenciamento.

7.9.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:


a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações, em cópias autenticadas, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou do Cartório de Títulos e Documentos, em que conste, dentre seus objetivos, a prestação dos serviços indicados pertinentes ao objeto deste edital; 
b) Cópia da cédula de Identidade (RG) ou CPF no mínimo de um dos representantes legais do Contrato Social da empresa;

7.9.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:


a) Comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;


c) Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade, expresso na própria certidão ou, na hipótese das certidões não trazerem o prazo de validade, que elas tenham sido expedidas há, no máximo, 90 (noventa) dias, composta de:


c1) Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à dívida ativa da união, nela abrangidas as contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal;


c2) Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado;


c3) Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal da sede do licitante.


d) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), dentro do

seu período de validade.

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.9.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a)  Certificado de Regularidade da pessoa jurídica atualizado, emitido pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV;
b)  Comprovação de capacidade para a execução do objeto deste Edital (Atestado de Capacidade Técnica), mediante apresentação de documento emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que a empresa executou a qualquer tempo, serviços da mesma natureza ou similares ao objeto do presente Edital (art. 67, inciso II, da Lei 14.133/2021).  
OBS.: A apresentação destes documentos é condição indispensável para o credenciamento e prestação dos serviços, conforme exigências previstas neste Edital.

7.10.  No caso de algum documento, ser assinado por procurador deverá ser apresentado também: 

a) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida ou assinado digitalmente através de certificado digital (ICP-Brasil), em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para formular propostas, dar lances, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

b) cópia de documento de identidade do procurador. 

7.11. Para as declarações que não constarem prazo de validade será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ. 

7.12. Os documentos de que trata este item, deverão ser apresentados no original, ou por qualquer processo de cópia legível e autenticada por tabelião, por servidor da Administração ou por publicação em órgãos de imprensa oficial. 

7.13. Não serão aceitos protocolos de certidões e/ou documentos de que trata este item, nem documentação incompleta, sendo a mesma de inteira responsabilidade do interessado. 

7.14. A não apresentação dos documentos exigidos implicará na impossibilidade de credenciamento;
7.15. DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE Nº. 002:

7.15.1. A PROPOSTA deverá ser entregue em envelope lacrado, devendo ser redigida em língua portuguesa, de forma clara e detalhada, isenta de emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, identificadas com o nome da licitante, sendo a última folha datada e assinada, pelo seu proponente ou representante legal, e deverá: 

7.15.1.1. Conter a razão social da instituição, endereço atualizado, CNPJ, telefone, fax, e-mail, este último se houver para contato, bem como, nome, CPF, cargo do representante da empresa que firmará contrato com a administração, e dados bancários para fins de pagamento;
7.15.1.2. Indicação detalhada dos itens propostos conforme PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO III, com a descrição completa dos mesmos, bem como, os valores propostos neste credenciamento, indicados em moeda nacional, em algarismos arábicos, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como todas e quaisquer despesas acessórias necessárias à perfeita execução do serviço, objeto desta licitação. No caso da licitante apresentar a proposta de preços em formulário próprio, deverá obedecer ao descritivo do item, quanto à ordem e às características do mesmo. 
7.15.1.3. Incluir a DECLARAÇÃO - ANEXO V deste Edital, de possuir todas as condições para a execução do objeto desta licitação, tão logo seja solicitado. 
7.15.2. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
7.15.3. A apresentação da proposta implica na aceitação das obrigações deste edital, dos valores fixados pelos serviços e dos compromissos assumidos. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução dos serviços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da credenciada. 
7.15.4. A CREDENCIADA deverá arcar com todos os encargos previdenciário, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, seguros, tarifas, e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o serviço, objeto deste edital.
8. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO:   
8.1.  Os envelopes entregues serão analisados e julgados em até dois (02) dias úteis, posterior ao protocolo de entrega dos documentos realizados pela requerente. 

8.1.1.  A Agente de Contratação examinará a documentação apresentada, decidirá sobre a habilitação ou inabilitação dos proponentes, e dará ciência aos proponentes da decisão e de sua motivação na Ata de Julgamento, que poderá ser disponibilizada no site do www.jaguari.rs.gov.br bem como será disponibilizada no site do TCE RS Licitacon sendo publicado o extrato do julgamento na forma da Lei.   
8.2. Serão inabilitados os proponentes que não atenderem às condições previstas neste Edital, e aqueles que apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas ou cancelamentos, emendas, ressalvas ou omissões, que a critério do Agente de Contratação, comprometam seu conteúdo.  
8.2.1. A empresa que restar inabilitada no certame, poderá, a qualquer tempo, reapresentar os documentos de habilitação para credenciamento.   
8.3. A Agente de Contratação poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentos disponíveis para consulta on-line que não forem previamente apresentados pelo(s) proponente(s) ou que forem apresentados vencidos ou positivos.  
8.3.1. No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s) com o ônus de não terem apresentado o documento ou terem apresentado com restrição.

9. DOS CRITÉRIOS DE CONTRATAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA DO CREDENCIAMENTO:
9.1. Após a fase de julgamento, os credenciamentos serão encaminhados ao senhor Prefeito Municipal para adjudicação e homologação, e a CREDENCIADA terá o prazo de até cinco (05) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Credenciamento; 

9.1.1. O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da credenciada e aceita pela Administração.
9.2. O credenciamento é uma forma de contratação direta por inexigibilidade de licitação, utilizada quando não há exclusividade na seleção dos contratados. Nesse modelo, a Administração Pública pode contratar múltiplos prestadores de serviços ou fornecedores simultaneamente, desde que atendam aos requisitos estabelecidos no edital. De acordo com o artigo 79 da Lei nº 14.133/2021, quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, devem ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda. Esses critérios devem ser previamente definidos no edital e podem incluir: 
a) Rodízio: atendimento por ordem de credenciamento, onde cada prestador é chamado conforme sua posição na lista. 

b) Localização geográfica: seleção do prestador mais próximo ao local de execução do serviço.

c) Capacidade de atendimento: divisão proporcional da demanda com base na capacidade operacional de cada credenciado. 

d) Sorteio: método aleatório para distribuição equitativa da demanda. 

9.2.2. Esses critérios visam garantir a isonomia entre os credenciados e a eficiência na prestação dos serviços. 

10. DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

10.1. O Município pagará para a CREDENCIADA pela prestação de serviços, os valores máximos disposto no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do edital. 

10.2.  O pagamento somente será efetuado mediante apresentação do relatório disponibilizado pelo Sistema de Informação usado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, comprovando através de Laudo de Execução, acompanhado do documento fiscal idôneo emitido pela credenciada; 

10.3. O pagamento pelos serviços prestados pela credenciada será efetuado mensalmente, tendo em conta o número de atendimentos efetivamente realizados por encaminhamento do Município, correspondente aos valores unitários do edital. O relatório mensal dos atendimentos realizados, deverá ser entregue a Secretaria Municipal de Finanças no 5º dia útil de cada mês, sendo que o pagamento será efetuado no 10º dia útil subsequente a prestação dos serviços, acompanhado de Laudo de Execução dos Serviços emitido pela Secretaria de Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de acordo com as exigências deste edital. 

10.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida deverá conter, em local de fácil visualização a indicação número do procedimento licitatório ou termo de credenciamento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. Os dados bancários para depósito deverão ser em nome da empresa vencedora da licitação.

10.5. O município se reserva o direito de, conforme cada situação e de acordo com o objeto contratado, realizar as retenções de tributos e contribuições devidas conforme o caso: a) Imposto de renda retido na fonte (IN RFB Nº. 1.234/2012 e DECRETO EXECUTIVO Nº.105/2021); b) Contribuição previdenciária (IN RFB 971/2009); c) ISSQN na Fonte (Lei Complementar 116/2003).

10.6. O licitante vencedor, quando do recebimento das parcelas, deverá observar e subordinar-se às normas contidas na Lei Federal nº 9.711/98, bem como na Instrução Normativa nº 100/03 do INSS, as quais estabelecem retenções fiscais, por parte da Tomadora de Serviços no ato de pagamento das parcelas. Caso a empresa for optante pelo SIMPLES deverá apresentar Declaração fornecida pela Receita Federal, informando esta opção, durante a vigência do contrato. 

10.7. Quando do pagamento será retido e recolhido o ISS da empresa credenciada, conforme legislação municipal.

10.8. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de atestação de conformidade da entrega do(s) serviço(s) e de cumprimento das obrigações contratuais assumidas.
10.9. A Administração poderá reter no pagamento o valor equivalente à multa aplicada à credenciada, desde que a decisão condenatória tenha transitado em julgado administrativamente.

10.10. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal/fatura será objeto de correção pela empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado.

11.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

11.1.1. deixar de entregar documentação exigida no certame;

11.1.2. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.1.3. não assinar o instrumento de contrato, termo ou a ata de registro de preços, quando cabível;

11.1.4. apresentar documentação falsa;

11.1.5. fraudar a licitação ou praticar ato ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.6. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013;

11.1.7. não mantiver a proposta;

11.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

11.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

11.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

11.4.2. Multa conforme previsto no § 3º, Art. 156 da Lei 14.133/2021;

11.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

11.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital.

11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CREDENCIADA ressarcir a CREDENCIANTE pelos prejuízos causados;

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, O Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

11.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na legislação municipal.

11.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.10.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas em Termo de Credenciamento.

12. DOS ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS:
12.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, esclarecimentos, providências bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital e impugnações, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Jaguari, Setor de Compras e Licitações, do Centro Administrativo Municipal – Praça Gilson Carlos Reginatto s/nº, ou pelo telefax (55) 3255-1559, Rama 215 no horário de expediente: 07h30minh às 12h00minh e 13h00minh às 16h30minh. Os interessados poderá solicitar através do e-mail licitar@jaguari.rs.gov.br 
12.3. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos do art. 165 da Lei 14.133/21, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos, além do previsto no termo de credenciamento/contrato.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. É facultado a Comissão de Contratação:

a) promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase do credenciamento, sendo vedada, porém, a inclusão posterior de documento ou informação que deveria ter sido apresentado no prazo originariamente previsto;

b) relevar erros formais ou simples omissões nos documentos dos interessados, desde que sejam irrelevantes, não prejudiquem o entendimento da informação e não acarretem violação dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade e moralidade.

c) convocar os participantes do credenciamento para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento das informações prestadas.

13.2. Os casos omissos do presente edital serão resolvidos pela Comissão de Contratação de acordo com a legislação em vigor.

13.3. Este edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites www.jaguari.rs.gov.br ou no site do TCERS na aba Licitacon Cidadão e, ainda poderá ser fornecido, mediante solicitação através do E-mail licitar@jaguari.rs.gov.br, em  horário de expediente deste Município.

13.4. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Jaguari - RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e da(s) notas(s) de  empenho(s) decorrente(s) , com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

13.5. Integram o presente Edital, na forma de anexo, os seguintes documentos:  

a) ANEXO I –  Termo de Referência;
b) ANEXO II – Manifestaçao de Interesse ao Credenciamento;
c) ANEXO III – Modelo de Propostas de Preços;

c) ANEXO IV – Modelo de Declaração Conjunta;

d) ANEXO V – Modelo de Declaração de possuir condições para execução do objeto licitado nas condições e prazo ofertados;
e) ANEXO VI –  Minuta de Termo de Credenciamento;

                    Jaguari (RS), 16 de outubro de 2025.


             APROVADO EM ____/____/_____

            ASSESSORIA JURÍDICA
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: 

1.1. O presente termo trata do credenciamento de pessoas jurídicas para realizar serviços veterinários destinados ao atendimento de pequenos animais em situação de vulnerabilidade, de rua e/ou de tutores de baixa renda, conforme a demanda da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente deste município, nos termos e condições estabelecidas no presente instrumento de Credenciamento para atendimento da demanda nos termos e condições estabelecidas neste termo.
1.2. DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS DO OBJETO:

1.2.1. As quantidades são variáveis e imprevisíveis, pois dependem do surgimento de casos específicos de animais recolhidos que apresentem necessidade de atendimento veterinário, além de possíveis situações que vierem acontecer com os animais acolhidos. 

1.2.2. Para fins de planejamento orçamentário, foi elaborado levantamento de preços médios, permitindo fixação de valores unitários de referência para cada tipo de serviço no edital de chamamento, conforme segue:
	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS ITENS
	QTDE ESTIMADA
	UNID
	VALOR UNITARIO R$
	VALOR TOTAL  R$

	01
	ATENDIMENTO VETERINÁRIO PADRÃO (INCLUI CONSULTA, VERMIFUGAÇÃO, VACINAÇÃO E ANTIPULGAS)
	100
	SERVIÇO
	R$ 260,00
	R$ 26.000,00

	02
	CONSULTA VETERINÁRIA DOMICILIAR (INCLUI DESLOCAMENTO).
	025
	SERVIÇO
	R$ 111,67
	R$ 2.791,75

	03
	CONSULTA VETERINÁRIA PLANTÃO (INCLUI DESLOCAMENTO).
	050
	SERVIÇO
	R$ 225,00
	R$ 11.250,00

	04
	MICROCHIPAGEM: IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP DE IDENTIFICAÇÃO.
	100
	SERVIÇO
	R$ 160,00
	       R$ 16.000,00

	05
	DIÁRIA DE INTERNAÇÃO DIAS SEGUNDA A SEXTA: INCLUI MATERIAL DE CONSUMO, MANUTENÇÃO DE ANIMAL EM ALOJAMENTO, ACOMPANHAMENTO VETERINÁRIO, ALIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DE MEDICAÇÕES NECESSÁRIAS.
	100
	SERVIÇO
	R$ 121,67
	R$ 12.167,00

	06
	DIÁRIA DE INTERNAÇÃO DIAS FINAL DE SEMANA E FERIADO: INCLUI MATERIAL DE CONSUMO, MANUTENÇÃO DE ANIMAL EM ALOJAMENTO, ACOMPANHAMENTO VETERINÁRIO, ALIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DE MEDICAÇÕES NECESSÁRIAS.
	050
	SERVIÇO
	R$ 153,33
	R$ 7.666,50

	07
	DIÁRIA DE HOSPEDAGEM: INCLUI MATERIAL DE CONSUMO, MANUTENÇÃO DE ANIMAL EM ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO.
	100
	SERVIÇO
	R$ 61,67
	R$ 6.167,00

	08
	REALIZAÇÃO DE SUTURAS DIVERSAS: INCLUI MATERIAL DE CONSUMO, ACOMPANHAMENTO VETERINÁRIO E APLICAÇÃO DE MEDICAÇÕES NECESSÁRIAS.
	050
	SERVIÇO
	R$ 293,33
	R$ 14.666,50

	09
	REMOÇÃO DE ESPINHO DE OURIÇO (COENDOU SP.): INCLUI MATERIAL DE CONSUMO, ACOMPANHAMENTO VETERINÁRIO E APLICAÇÃO DE MEDICAÇÕES NECESSÁRIAS.
	030
	SERVIÇO
	R$ 310,00
	R$ 9.300,00


	10
	ESTABILIZAÇÃO DE FRATURAS: INCLUI MATERIAL DE CONSUMO, ACOMPANHAMENTO VETERINÁRIO E APLICAÇÃO DE MEDICAÇÕES NECESSÁRIAS.
	030
	SERVIÇO
	R$ 341,67
	R$ 10.250,10

	11
	EUTANÁSIA: EUTANÁSIA DE ANIMAIS ATÉ 20 KG (INCLUI AVALIAÇÃO CLÍNICA DO ANIMAL) E DESTINAÇÃO CORRETA DO CADÁVER.
	015
	SERVIÇO
	R$ 266,67
	R$ 4.000,05

	12
	EUTANÁSIA: EUTANÁSIA DE ANIMAIS ACIMA DE 20 KG (INCLUI AVALIAÇÃO CLÍNICA DO ANIMAL) E DESTINAÇÃO CORRETA DO CADÁVER.
	015
	SERVIÇO
	R$ 343,33
	R$ 5.149,95

	13
	EXAMES COMPLEMENTARES (QUANDO NECESSÁRIO OU SOLICITADO): EXEMPLO: HEMOGRAMA, BIOQUÍMICO, EXAME DE LEISHMANIOSE, CINOMOSE E PARVOVIROSE, CITOPATOLÓGICO, ANTIBIOGRAMA, URINA, BIÓPSIA, ENTRE OUTROS.
	050
	SERVIÇO
	R$ 118,33
	R$ 5.916,50

	14
	DEMAIS MATERIAIS QUE POSSAM VIR A SER UTILIZADOS NOS ATENDIMENTOS (MEDICAMENTOS, MATERIAS DE CONSUMO, ETC)
	100
	SERVIÇO
	R$ 110,00
	R$ 11.000,00


1.3. DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 

1.3.1. As quantidades consideradas na tabela acima e os respectivos custos têm por finalidade oferecer às empresas ou pessoas interessadas elementos para avaliação do potencial de serviços. Tais quantidades não constituem, sob nenhuma hipótese, garantia de volume de serviços a serem requisitados, reservando-se ao Município de Jaguari/RS o direito de adequar as contratações às suas necessidades, conforme a demanda efetivamente gerada.

1.3.2. As pessoas jurídicas interessadas deverão possuir profissionais devidamente registrados na entidade de classe competente. Para se credenciar, a empresa deverá disponibilizar profissionais legalmente habilitados para o exercício das atividades na área de Medicina Veterinária.

1.3.3. A adesão ao credenciamento implicará a aceitação integral das condições estabelecidas no Edital e neste Termo de Referência, bem como o cumprimento das obrigações legais, técnicas e administrativas inerentes à prestação dos serviços contratados.

1.3.4. No ato do credenciamento, a empresa deverá indicar os serviços que disponibilizará à Administração, conforme as especialidades e capacidades técnicas de seus profissionais.
1.4. DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA NO CREDENCIAMENTO:
1.4.1. O credenciamento é uma forma de contratação utilizada quando não há exclusividade na seleção dos contratados. Nesse modelo, a Administração Pública pode contratar múltiplos prestadores de serviços ou fornecedores simultaneamente, desde que atendam aos requisitos estabelecidos no edital. De acordo com o artigo 79 da Lei nº 14.133/2021, quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, devem ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda. Esses critérios devem ser previamente definidos no edital e podem incluir: 

Rodízio: atendimento por ordem de credenciamento, onde cada prestador é chamado conforme sua posição na lista. 

Localização geográfica: seleção do prestador mais próximo ao local de execução do serviço.
Capacidade de atendimento: divisão proporcional da demanda com base na capacidade operacional de cada credenciado. 

Sorteio: método aleatório para distribuição equitativa da demanda. 
Esses critérios visam garantir a isonomia entre os credenciados e a eficiência na prestação dos serviços. 

Previsão no Edital: O edital de credenciamento deve conter: 
Descrição do objeto: detalhamento dos serviços ou bens a serem contratados.

Quantitativo estimado de cada item: previsão da quantidade a ser contratada, com respectiva unidade de medida. 
Critérios para distribuição da demanda: métodos objetivos para rateio entre os credenciados. 
Critérios para ordem de contratação: definição de como os credenciados serão convocados para execução do objeto.  Essas informações são essenciais para assegurar a transparência e a equidade no processo de credenciamento.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO / JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

2.1.  Justifica-se a existência de alto número de animais domésticos em situação de vulnerabilidade e abandono no município de Jaguari. É sabido que as Administrações Públicas são responsáveis pela adoção de políticas públicas de proteção e assistência animal. É fato que os Municípios, de modo geral, não têm condições financeiras ou técnicas de suportar o custeio de estruturas completas para atendimento à saúde animal. O Credenciamento é uma alternativa para disponibilizar serviços requeridos pelos municípios e para os quais os mesmos não tenham os profissionais habilitados para tal em seu quadro, ou até mesmo quando uma substituição esporádica se faz necessária. Entende-se que este formato traz eficiência à Administração seja pelo balizamento a nível regional dos valores pagos por esses serviços (todo os municípios pagam os mesmos valores, pelos mesmos serviços), pela redução dos custos fixos, pela economia de escala ou pelo aumento da agilidade no atendimento dos serviços técnicos. Esses benefícios decorrem principalmente pela disponibilidade de contratação imediata quando os serviços são necessários, sem que haja a necessidade da realização de processos licitatórios múltiplos ou contratações permanentes.

2.2. O presente Credenciamento fundamenta-se no art. 79, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a adoção dessa forma de contratação quando a execução do objeto puder ser realizada simultaneamente por diversos interessados, de forma padronizada, mediante condições previamente fixadas pela Administração. A medida é adequada à natureza do serviço veterinário, que poderá ser prestado por diferentes clínicas ou profissionais conforme a demanda do Município.

3. DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
3.1. A empresa/credenciada se obriga, durante o período de vigência do contrato, a executar os serviços e manter as condições de qualidade na prestação de acordo com as especificações oferecidas na proposta e presentes neste edital,
3.2. Não poderá exercer atividade, por credenciamento, o agente público (provimento efetivo ou temporário (exercício de cargo em comissão) ou função gratificada), ou que estiver em exercício de mandato eletivo, salvo a exceções constitucionalmente previstas, desde que exista compatibilidade de horários. 

3.3. As autorizações para realização dos atendimentos serão expedidas pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

3.4. A empresa/credenciada será responsável pela realização dos serviços contratados. 

3.5. O Município de Jaguari-RS reserva-se o direito de fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços pelos credenciados, sendo-lhes facultado o descredenciamento, quando caracterizada a prestação de má qualidade, através de processo administrativo específico, com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa; 

3.6. O credenciamento se caracteriza como relação contratual de prestação de serviços; 

3.7. Os serviços serão distribuídos de forma proporcional entre os credenciados contratados. Os serviços deverão atender à demanda da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme programação previamente definida pelo órgão gestor, observando os seguintes parâmetros:

3.7.1. Agendamento: Os atendimentos deverão ser previamente agendados ou conforme a demanda e com base nas listas de espera fornecidas pela Secretaria solicitante.

3.7.2. Locais de Prestação dos Serviços: Os serviços serão realizados, preferencialmente, nas dependências da Credenciada, através de seus profissionais e equipamentos. 

3.7.3. Quantitativo: A quantidade de atendimentos será determinada conforme a demanda identificada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
3.7.4. Qualidade dos Serviços: Todos os atendimentos e procedimentos deverão observar os protocolos clínicos, diretrizes de boas práticas médicas e a legislação sanitária vigente, assegurando a qualidade e a segurança do atendimento ao usuário.

3.7.5. Relatórios de Execução: Apresentação mensal de relatórios contendo: número de atendimentos realizados por serviços nas clinicas credenciadas.

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. O compromisso de execução dos serviços estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de acordo com o valor constante no Termo de Credenciamento e seus aditivos;

4.2. A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada, através de ordem de fornecimento; Na nota de empenho deverá constar, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao credenciamento, o objeto do serviço, o(s) valor(es),  especificados no edital e no Termo de Credenciamento;

4.3. O pagamento pelos serviços prestados pela credenciada será efetuado mensalmente, constando o número de atendimentos efetivamente realizados por encaminhamento deste Município, correspondente aos valores unitários constantes do processo licitatório. Os atendimentos realizados deverão ser entregues a Secretaria Municipal de Finanças até o último dia útil do mês através de relatório da prestação dos serviços, relativo aos serviços efetivamente prestados, através do envio dos prontuários médicos dos atendimentos, devidamente autorizados pelo município. Passado este prazo, o faturamento passa a ser contabilizado no mês subsequente.

4.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização a indicação número do procedimento licitatório, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do produto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.   Os dados bancários para depósito deverão ser em nome da empresa vencedora da licitação.

4.5. O município se reserva o direito de, conforme cada situação e de acordo com o objeto contratado, realizar as retenções de tributos e contribuições devidas conforme o caso: a) Imposto de renda retido na fonte (IN RFB Nº. 1.234/2012 e DECRETO EXECUTIVO Nº.105/2021); b) Contribuição previdenciária (IN RFB 971/2009); c) ISSQN na Fonte (Lei Complementar 116/2003).

4.6. O licitante vencedor, quando do recebimento das parcelas, deverá observar e subordinar-se às normas contidas na Lei Federal nº 9.711/98, bem como na Instrução Normativa nº 100/03 do INSS, as quais estabelecem retenções fiscais, por parte da Tomadora de Serviços no ato de pagamento das parcelas. Caso a empresa for optante pelo SIMPLES deverá apresentar Declaração fornecida pela Receita Federal, informando esta opção, durante a vigência do contrato. 

4.7. Quando do pagamento será retido e recolhido o ISS da empresa CREDENCIADA, conforme legislação municipal.

4.8. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de atestação de conformidade da entrega do(s) serviço(s) e de cumprimento das obrigações contratuais assumidas.

4.9. A Administração poderá reter no pagamento o valor equivalente à multa aplicada à CREDENCIADA, desde que a decisão condenatória tenha transitado em julgado administrativamente.

4.10. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal/fatura será objeto de correção pela empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado.

5. DAS OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS CREDENCIADOS

5.1. São obrigações da CREDENCIADA/EMPRESA
5.1.1. Prestar os serviços na forma ajustada e de acordo com as especificações do Termo de Referência e do edital. 

5.1.2. A CREDENCIADA/EMPRESA não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados; 
5.1.3.  Obriga-se a colocar à disposição do Município de Jaguari-RS, todos os relatórios e demais documentos pertinentes constantes no objeto deste edital. O credenciado poderá realizará atendimentos em local indicado pelo Município; 
5.1.4.  Obriga-se a atender todos os encaminhamentos feitos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e prestar os serviços na forma ajustada e de acordo com as especificações deste Termo de Referência. 

5.1.5.  Atender todos os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a qualidade na prestação de serviços; 
5.1.6.  Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação dos Serviços de Agricultura e Meio Ambiente, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal; 
5.1.7.  Quando necessário, garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre sua assistência; 
5.1.8.  Responsabilizar-se pelos materiais e equipamentos, salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução dos serviços; 
5.1.9.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

5.1.10. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato e apresentar, se solicitado, documentos que comprovem o cumprimento da legislação. 

5.1.11.  Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força deste edital;

5.1.12.   Informar o Município de Jaguari - RS, eventual alteração de sua razão social, de seu controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, enviando cópia autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de registro civil das pessoas jurídicas;
5.1.13.  Permitir a fiscalização de controle e avaliação do Município para supervisionar e acompanhar a execução da prestação dos serviços especializados do contrato/termo. 
5.1.14.  Manter, durante todo o contrato/termo, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 
5.1.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos assumidos.

5.2. São obrigações da CREDENCIANTE/MUNICÍPIO:
5.2.1. Prestar todas as informações necessárias a CREDENCIADA para a perfeita execução dos serviços de acordo com o descrito neste edital e do termo de referência; 
5.2.2. Reserva-se o direito de fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços pelos credenciados, sendo-lhes facultado o descredenciamento, quando caracterizada a prestação de má qualidade, através de processo administrativo específico, com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa; 

5.2.3. Processar, atestar, empenhar, liquidar e pagar os valores apresentados em Notas Fiscais atestadas pela fiscalização  com  relatórios mensais, em conformidade com as cláusulas contidas deste instrumento.
5.2.4. Notificar a empresa CREDENCIADA, formal e tempestivamente, por meio área jurídica, quanto o não cumprimento de cláusulas do contrato.
5.2.5. Penalizar quando ocorrer à inexecução total ou parcial referente ao não cumprimento da entrega pela empresa vencedora desta licitação.
6. DAS NORMAS GERAIS:
6.1. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da Empresa CREDENCIADA. 
6.2. A CREDENCIADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste edital/contrato/termo. 

6.3. É de responsabilidade exclusiva e integral da CREDENCIADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste Contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CREDENCIANTE. 

6.4. Quando houver demanda, a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente enviará notificação à CREDENCIADA para a realização dos atendimentos, com data previamente estipulada, na sede do Município de Jaguari-RS. A CREDENCIADA compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Município, após os atendimentos, todos os relatórios, documentos e demais registros pertinentes aos serviços prestados, conforme previsto no objeto deste Edital.

6.5. A CREDENCIADA obriga-se a atender integralmente todos os encaminhamentos realizados pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, prestando os serviços de forma adequada, conforme pactuado contratualmente e em estrita conformidade com as especificações estabelecidas no Termo de Referência.

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO / TERMO DE CREDENCIAMENTO E DO REAJUSTE: 

7.1. A duração do(s) contrato(s) / termo(s) de credenciamento(s)  será de 12 (doze) meses, com fundamento no caput do Art. 105, da Lei 14.133/2021, observado os respectivos créditos orçamentários, podendo ser prorrogado, nos termos e condições previstas nos Artigos 106 e 107, da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.2. Sendo prorrogado a vigência do Contrato/Termo, a partir do 12º (décimo segundo) mês, haverá reajuste com base no índice acumulado do IPCA nos últimos 12 (doze) meses, podendo a Administração Municipal, utilizar outro índice que venha a substituí-lo.

8. DO GERENCIAMETO E DA FISCALIZAÇÃO:

8.1.  O gerenciamento e a fiscalização dos serviços decorrentes do objeto deste Edital serão de responsabilidade do servidor designado formalmente designado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. Compete a ele adotar as medidas necessárias para sanar eventuais falhas ou omissões na execução dos serviços.

8.1.1. Compete ao Fiscal do Contrato acompanhar, monitorar e fiscalizar a execução contratual, garantindo que os serviços sejam prestados em conformidade com as cláusulas contratuais, as especificações técnicas e a legislação vigente.

8.1.2. A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente também atuará no acompanhamento e fiscalização dos serviços, podendo realizar auditorias, vistorias e demais ações de controle, visando assegurar a conformidade e a qualidade dos atendimentos.

8.1.3. O Fiscal deverá verificar continuamente a qualidade dos serviços, o cumprimento dos prazos e das obrigações contratuais, podendo emitir relatórios, recomendações e notificações à contratada, sempre que necessário.

8.2. A fiscalização terá autoridade para dirimir casos omissos, singulares ou duvidosos, desde que não impliquem ônus adicional para o Município nem alterem as condições pactuadas no contrato.

8.3. O fiscal do contrato/termo, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 25 da Lei nº 14.133/2021.

8.4. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da credenciada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do município ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei nº 14.133/2021.

8.5. As questões que excederem a competência do Fiscal deverão ser formalmente encaminhadas pela Contratada à Autoridade Superior do Município, em tempo hábil, para a adoção das providências cabíveis.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9.1. As despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a expensas da Secretaria Municipal abaixo descrita, nas atividades funcionais programáticas vigentes no exercício de 2025.

ÓRGÃO: 09– SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 09001 – ATIVIDADES DA SECRETARIA 
PROJETO: 2.009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC DE MUNIC DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00.00.00. 0000 – Material de Consumo (518)
3.3.90.39.00.00.00.00. 0000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (521)

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente – Outubro de 2025
ANEXO II

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2025 – CREDENCIAMENTO

 PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. ____/2025

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE  
Termo de credenciamento e compromisso para realizar serviços veterinários destinados ao atendimento de pequenos animais em situação de vulnerabilidade, de rua e/ou de tutores de baixa renda, nos termos e condições estabelecidas no presente instrumento de Credenciamento para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do município de Jaguari, RS.
Pelo presente Termo de Credenciamento, a empresa  _______________________________________, inscrita no CNPJ sob n.º _____________________, situada à Rua/Avenida ______________________________________, na cidade de _______________, estado _________, tendo como RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) ___________ registrados no Conselho _______  sendo que se COMPROMETEM a cumprir todas as condições, instruções, exigências e obrigações previstas e decorrentes do Edital de Chamamento Público n° 006/2025 e seus anexos para o referido credenciamento.

Declaro, sob pena da Lei, firmarei contrato/termo de credenciamento para com o Município de Jaguari, RS obedecendo às regras previstas no Edital de Chamamento Público, bem como às cláusulas contratuais específicas, para bem desenvolver os atos confiados.

Jaguari, RS, ___ de_________ de 2025

____________________________

(Representa legal/CPF

CNPJ Nº _____

ESTE DOCUMENTO DEVE ESTAR FORA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO E OBRIGATORIAMENTE VIR ACOMPANHADA DO ENVELOPE COM OS DOCUMENTOS LISTADOS NO ITEM 7 DO EDITAL, SENDO QUE A SUA NÃO APRESENTAÇÃO É MOTIVO DE IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
ANEXO III

MODELO

PROPOSTA DE PREÇOS
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º ____/2025 – CREDENCIAMENTO

 PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. ____/2025
À 

Prefeitura Municipal de Jaguari

Prezados Senhores,

A Empresa.......................... , com sede na Rua/Av. ...................., nº. ......, CEP: ..............., Cidade de ................. , - UF: ........... , inscrita no CNPJ sob nº. ........................ , abaixo assinada por seu representante legal, manifesta interesse  do  presente Edital de Chamamento Público por Credenciamento, propondo a este Município a prestação dos serviços objeto do referido ato convocatório, apresentando  sua proposta  conforme segue:  
	ITEM
	TIPOS DE ATENDIMENTOS VETERINÁRIOS
	QTDE ESTIMADA
	UNID
	VALOR UNITARIO R$
	VALOR TOTAL  R$

	01
	ATENDIMENTO VETERINÁRIO PADRÃO (INCLUI CONSULTA, VERMIFUGAÇÃO, VACINAÇÃO E ANTIPULGAS)
	100
	SERV
	R$ 260,00
	R$ 26.000,00

	02
	CONSULTA VETERINÁRIA DOMICILIAR (INCLUI DESLOCAMENTO).
	025
	SERV
	R$ 111,67
	R$ 2.791,75

	03
	CONSULTA VETERINÁRIA PLANTÃO (INCLUI DESLOCAMENTO).
	050
	SERV
	R$ 225,00
	R$ 11.250,00

	04
	MICROCHIPAGEM: IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP DE IDENTIFICAÇÃO.
	100
	SERV
	R$ 160,00
	       R$ 16.000,00

	05
	DIÁRIA DE INTERNAÇÃO DIAS SEGUNDA A SEXTA: INCLUI MATERIAL DE CONSUMO, MANUTENÇÃO DE ANIMAL EM ALOJAMENTO, ACOMPANHAMENTO VETERINÁRIO, ALIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DE MEDICAÇÕES NECESSÁRIAS.
	100
	SERV
	R$ 121,67
	R$ 12.167,00

	06
	DIÁRIA DE INTERNAÇÃO DIAS FINAL DE SEMANA E FERIADO: INCLUI MATERIAL DE CONSUMO, MANUTENÇÃO DE ANIMAL EM ALOJAMENTO, ACOMPANHAMENTO VETERINÁRIO, ALIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DE MEDICAÇÕES NECESSÁRIAS.
	050
	SERV
	R$ 153,33
	R$ 7.666,50

	07
	DIÁRIA DE HOSPEDAGEM: INCLUI MATERIAL DE CONSUMO, MANUTENÇÃO DE ANIMAL EM ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO.
	100
	SERV
	R$ 61,67
	R$ 6.167,00

	08
	REALIZAÇÃO DE SUTURAS DIVERSAS: INCLUI MATERIAL DE CONSUMO, ACOMPANHAMENTO VETERINÁRIO E APLICAÇÃO DE MEDICAÇÕES NECESSÁRIAS.
	050
	SERV
	R$ 293,33
	R$ 14.666,50

	09
	REMOÇÃO DE ESPINHO DE OURIÇO (COENDOU SP.): INCLUI MATERIAL DE CONSUMO, ACOMPANHAMENTO VETERINÁRIO E APLICAÇÃO DE MEDICAÇÕES NECESSÁRIAS.
	030
	SERV
	R$ 310,00
	R$ 9.300,00

	10
	ESTABILIZAÇÃO DE FRATURAS: INCLUI MATERIAL DE CONSUMO, ACOMPANHAMENTO VETERINÁRIO E APLICAÇÃO DE MEDICAÇÕES NECESSÁRIAS.
	030
	SERV
	R$ 341,67
	R$ 10.250,10

	11
	EUTANÁSIA: EUTANÁSIA DE ANIMAIS ATÉ 20 KG (INCLUI AVALIAÇÃO CLÍNICA DO ANIMAL) E DESTINAÇÃO CORRETA DO CADÁVER.
	015
	SERV
	R$ 266,67
	R$ 4.000,05

	12
	EUTANÁSIA: EUTANÁSIA DE ANIMAIS ACIMA DE 20 KG (INCLUI AVALIAÇÃO CLÍNICA DO ANIMAL) E DESTINAÇÃO CORRETA DO CADÁVER.
	015
	SERV
	R$ 343,33
	R$ 5.149,95

	13
	EXAMES COMPLEMENTARES (QUANDO NECESSÁRIO OU SOLICITADO): EXEMPLO: HEMOGRAMA, BIOQUÍMICO, EXAME DE LEISHMANIOSE, CINOMOSE E PARVOVIROSE, CITOPATOLÓGICO, ANTIBIOGRAMA, URINA, BIÓPSIA, ENTRE OUTROS.
	050
	SERV
	R$ 118,33
	R$ 5.916,50

	14
	DEMAIS MATERIAIS QUE POSSAM VIR A SER UTILIZADOS NOS ATENDIMENTOS (MEDICAMENTOS, MATERIAS DE CONSUMO, ETC)
	100
	SERV
	R$ 110,00
	R$ 11.000,00


1) Validade da Proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da proposta.
2) Declaramos que, estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídas todos as despesas necessárias à execução dos serviços do  objeto desta licitação, incluindo  seguro, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, embalagens,  inclusive despesas de viagem do pessoal técnico, treinamento,  lucro entre outros,  custos diretos e indiretos e todos os outros ônus federais, estaduais e/ou municipais indispensáveis para o cumprimento do objeto da presente licitação.
3)
Dados Bancários:

Banco do .......           Agencia nº. ........    Conta nº. ...............
4)
Contato:

Sr. ...................................(Sócio-Diretor)

Fone: ............... Fax: ............... Celular: .......       e-mail - ..............................
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
                                                                                                                   ________________, ___de __________ de 20__. 

Assinatura do Representante Legal e seu CPF nº.....
NOME DA EMRESA:________________________

CNPJ Nº. ____________________________
ANEXO IV
MODELO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0___/2025

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º ____/2025 – CREDENCIAMENTO

DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa _______________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº __________________________, com sede na ___________________________através de seu representante legal infra-assinado, D E C L A R A, sob as penas da Lei, e para fins de contratação com o Município de Jaguari, que:

1) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) que conhecemos as especificações do objeto, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.

4) que cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5) para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr. (a).___________, Portador(a) do RG sob nº_________ e CPF nº ______________, cuja função/cargo é __________________(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato.

6) que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceiro grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município.

7) que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF (Supremo Tribunal Federal).




Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

________________, ___de __________ de 20__.

Assinatura do Representante Legal.

NOME DA EMPRESA ____________

CNPJ Nº.:______________________ 

                                                                                   ANEXO V
      MODELO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0.../2025
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º ___/2025 – CREDENCIAMENTO

DECLARAÇÃO 

A empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e inscrito(a) no CPF sob o nº _______________ D E C L A R A , para fins de participação no Chamamento  nº 0xxx/2025, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que possui  todas as condições para a execução do objeto do presente procedimento licitatório nas condições e nos prazos, tão logo sejam eles solicitados. 



Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

______________, ___de __________ de 20__.

Assinatura do Representante Legal.

NOME DA EMPRESA ____________

CNPJ Nº.:______________________ 

ANEXO VI
TERMO DE CREDENCIAMENTO  Nº. 0...../2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0.../2025
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º ___/2025 – CREDENCIAMENTO

 “TERMO DE CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE PEQUENOS ANIMAIS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DESTE MUNICÍPIO.”
O MUNICÍPIO DE JAGUARI/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n.º 87.572.046/0001-63, com sede administrativa à Praça Gilson Carlos Reginato, s/nº, Bairro Centro, Jaguari, RS, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor IGOR ROSA TAMBARA, doravante denominado CREDENCIANTE, e de outro lado a empresa _______, inscrita no CNPJ/MF nº _____, com sede na cidade de _____, na Rua ______, nº ____,  doravante denominada CREDENCIADA, firmam o presente instrumento particular de Contrato. As partes acima identificadas celebram em comum acordo de vontades, o presente Instrumento Contratual, tudo conforme consta no Processo de Chamamento n° 0xx/2025 – Credenciamento que será regido pelas cláusulas e disposições seguintes, tendo como fundamentação o Artigo 79 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e supletivamente com as normas legais de direito privado.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1. O objeto deste instrumento trata do credenciamento de pessoas jurídicas para realizar serviços veterinários destinados ao atendimento de pequenos animais em situação de vulnerabilidade, de rua e/ou de tutores de baixa renda, conforme a demanda da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente deste Município, nos termos e condições estabelecidas no presente instrumento de Termo de Credenciamento. 
Parágrafo Único – Este Contrato vincula-se ao Edital de Chamamento Público - Credenciamento, ao Termo de Referência e a proposta apresentada identificado no preâmbulo, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA –  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

2.1.  A empresa/credenciada se obriga, durante o período de vigência do contrato, a executar os serviços e manter as condições de qualidade na prestação de acordo com as especificações oferecidas na proposta e presentes neste edital,

2.2. Não poderá exercer atividade, por credenciamento, o agente público (provimento efetivo ou temporário (exercício de cargo em comissão) ou função gratificada), ou que estiver em exercício de mandato eletivo, salvo a exceções constitucionalmente previstas, desde que exista compatibilidade de horários. 

2.3. As autorizações para realização dos atendimentos serão expedidas pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

2.4. A empresa/credenciada será responsável pela realização dos serviços contratados. 

2.5. O Município de Jaguari-RS reserva-se o direito de fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços pelos credenciados, sendo-lhes facultado o descredenciamento, quando caracterizada a prestação de má qualidade, através de processo administrativo específico, com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa; 

2.6. O credenciamento se caracteriza como relação contratual de prestação de serviços; 

2.7. Os serviços serão distribuídos de forma proporcional entre os credenciados contratados. Os serviços deverão atender à demanda da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme programação previamente definida pelo órgão gestor, observando os seguintes parâmetros:

2.7.1. Agendamento: Os atendimentos deverão ser previamente agendados ou conforme a demanda e com base nas listas de espera fornecidas pela Secretaria solicitante.

2.7.2. Locais de Prestação dos Serviços: Os serviços serão realizados, preferencialmente, nas dependências da Credenciada, através de seus profissionais e equipamentos. 

2.7.3. Quantitativo: A quantidade de atendimentos será determinada conforme a demanda identificada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

2.7.4. Qualidade dos Serviços: Todos os atendimentos e procedimentos deverão observar os protocolos clínicos, diretrizes de boas práticas médicas e a legislação sanitária vigente, assegurando a qualidade e a segurança do atendimento ao usuário.

2.7.5. Relatórios de Execução: Apresentação mensal de relatórios contendo: número de atendimentos realizados por serviços nas clinicas credenciadas.

CLÁUSULA TERCEIRA –  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1. O compromisso de execução dos serviços estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de acordo com o valor constante no Termo de Credenciamento e seus aditivos;

3.2. A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada, através de ordem de fornecimento; Na nota de empenho deverá constar, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao credenciamento, o objeto do serviço, o(s) valor(es),  especificados no edital e no Termo de Credenciamento;

3.3. O pagamento pelos serviços prestados pela credenciada será efetuado mensalmente, constando o número de atendimentos efetivamente realizados por encaminhamento deste Município, correspondente aos valores unitários constantes do processo licitatório. Os atendimentos realizados deverão ser entregue a Secretaria Municipal de Finanças até o último dia útil do mês através de relatório da prestação dos serviços, relativo aos serviços efetivamente prestados, através do envio dos prontuários médicos dos atendimentos, devidamente autorizados pelo município. Passado este prazo, o faturamento passa a ser contabilizado no mês subsequente.

3.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização a indicação número do procedimento licitatório, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do produto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.   Os dados bancários para depósito deverão ser em nome da empresa vencedora da licitação.

3.5. O município se reserva o direito de, conforme cada situação e de acordo com o objeto contratado, realizar as retenções de tributos e contribuições devidas conforme o caso: a) Imposto de renda retido na fonte (IN RFB Nº. 1.234/2012 e DECRETO EXECUTIVO Nº.105/2021); b) Contribuição previdenciária (IN RFB 971/2009); c) ISSQN na Fonte (Lei Complementar 116/2003).

3.6. O licitante vencedor, quando do recebimento das parcelas, deverá observar e subordinar-se às normas contidas na Lei Federal nº 9.711/98, bem como na Instrução Normativa nº 100/03 do INSS, as quais estabelecem retenções fiscais, por parte da Tomadora de Serviços no ato de pagamento das parcelas. Caso a empresa for optante pelo SIMPLES deverá apresentar Declaração fornecida pela Receita Federal, informando esta opção, durante a vigência do contrato. 

3.7. Quando do pagamento será retido e recolhido o ISS da empresa CREDENCIADA, conforme legislação municipal.

3.8. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de atestação de conformidade da entrega do(s) serviço(s) e de cumprimento das obrigações contratuais assumidas.

3.9. A Administração poderá reter no pagamento o valor equivalente à multa aplicada à CREDENCIADA, desde que a decisão condenatória tenha transitado em julgado administrativamente.

3.10. Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal/fatura será objeto de correção pela empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado.

CLÁUSULA QUARTA –  DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE:

4.1.  O prazo de vigência deste Termo será de 12 (doze) meses, com início na data de sua assinatura ........../......../........ até ........../......../.......... 

Parágrafo Único – Concordando as partes, o presente termo de contrato poderá ser prorrogado, nos termos e condições previstas nos Artigos 106 e 107, da Lei Federal nº 14.133/2021. Sendo assim, os valores podem ser reajustados pelo IPCA correspondente, acumulado nos últimos 12 (doze) meses.
CLÁUSULA QUINTA –  DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

5.1.  As despesas orçamentárias para este objeto correrão a expensas da Secretaria abaixo descrita, nas seguintes atividades e elementos de despesa vigente na Lei Orçamentária do exercício de 2025:
ÓRGÃO: 09– SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: 09001 – ATIVIDADES DA SECRETARIA 
PROJETO: 2.009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC DE MUNIC DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

3.3.90.30.00.00.00.00. 0000 – Material de Consumo (518)

3.3.90.39.00.00.00.00. 0000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (521)

CLÁUSULA SEXTA –  DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA:
6.1. Prestar os serviços na forma ajustada e de acordo com as especificações do Termo de Referência e do edital. 

6.2.  A CREDENCIADA/EMPRESA não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados; 

6.3.  Obriga-se a colocar à disposição do Município de Jaguari-RS, todos os relatórios e demais documentos pertinentes constantes no objeto deste edital. O credenciado poderá realizará os atendimentos em local indicado pelo Município; 

6.4.  Obriga-se a atender todos os encaminhamentos feitos pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e prestar os serviços na forma ajustada e de acordo com as especificações deste Termo de Referência. 

6.5.  Atender todos os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a qualidade na prestação de serviços; 

6.5.  Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação dos serviços, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal; 

6.7.  Quando necessário, garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre sua assistência; 

6.8.  Responsabilizar-se pelos materiais e equipamentos, salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução dos serviços; 

6.9.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

6.10.  Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

6.11. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato e apresentar, se solicitado, documentos que comprovem o cumprimento da legislação. 

6.12.  Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força deste edital;

6.13.   Informar o Município de Jaguari - RS, eventual alteração de sua razão social, de seu controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, enviando cópia autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de registro civil das pessoas jurídicas;

6.14.  Permitir a fiscalização de controle e avaliação do Município para supervisionar e acompanhar a execução da prestação dos serviços especializados do contrato/termo. 

6.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os compromissos assumidos.
CLÁUSULA SÉTIMA –  DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE:

7.1.  Prestar todas as informações necessárias a CREDENCIADA para a perfeita execução dos serviços veterinários de acordo com o descrito neste edital e do termo de referência; 

7.2. Reserva-se o direito de fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços pelos credenciados, sendo-lhes facultado o descredenciamento, quando caracterizada a prestação de má qualidade, através de processo administrativo específico, com garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa; 

7.3. Processar, atestar, empenhar, liquidar e pagar os valores apresentados em Notas Fiscais atestadas pela fiscalização  com  relatórios mensais, em conformidade com as cláusulas contidas deste instrumento.
7.4. Notificar a empresa CREDENCIADA, formal e tempestivamente, por meio área jurídica, quanto o não cumprimento de cláusulas do contrato.
7.5. Penalizar quando ocorrer à inexecução total ou parcial referente ao não cumprimento da entrega pela empresa vencedora desta licitação.

CLÁUSULA OITAVA –  DAS NORMAS GERAIS:

8.1. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da Empresa CREDENCIADA. 

8.2.  Para os efeitos deste Contrato/Termo, consideram-se profissionais da CREDENCIADA: 

1) O membro do corpo clínico e de profissionais; 

2) O profissional que tenha vínculo de emprego com a CREDENCIADA; 

3) O profissional autônomo que presta serviços à CREDENCIADA; 

5) O profissional que, não estando incluído nas categorias referidas nos itens 1, 2, e 3, for admitido pela CREDENCIADA nas suas instalações para prestar determinado serviço. 

8.3. Equipara-se aos profissionais definidos nos itens 3 e 4, a empresa, o grupo, a sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde animal. 

8.4. A CREDENCIADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste edital/contrato/termo. 

8.5. É de responsabilidade exclusiva e integral da CREDENCIADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste Contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CREDENCIANTE. 

8.6. Quando houver demanda, a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente enviará notificação à CREDENCIADA para a realização dos atendimentos, com data previamente estipulada, na sede do Município de Jaguari-RS. A CREDENCIADA compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Município, após os atendimentos, todos os relatórios, documentos e demais registros pertinentes aos serviços prestados, conforme previsto no objeto deste Edital.

8.7. A CREDENCIADA obriga-se a atender integralmente todos os encaminhamentos realizados pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, prestando os serviços de forma adequada, conforme pactuado contratualmente e em estrita conformidade com as especificações estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA –  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

9.1.1. deixar de entregar documentação exigida no certame;

9.1.2. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade da  proposta;

9.1.3. não assinar o instrumento de contrato, termo ou a ata de registro de preços, quando cabível;

9.1.4. apresentar documentação falsa;

9.1.5. fraudar a licitação ou praticar ato ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.1.6. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013;

9.1.7. não mantiver a proposta;

9.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

9.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

9.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

9.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

9.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

9.4.2. Multa conforme previsto no § 3º, Art. 156 da Lei 14.133/2021;

9.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

9.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

9.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital.

9.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CREDENCIADA ressarcir a CREDENCIANTE pelos prejuízos causados;

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, O Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

9.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na legislação municipal.

9.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9.10.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas em Termo de Credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA –  DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO: 

10.9. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 124 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DA RESCISÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO: 

11.1.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital.

I – A credenciada poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que observado o prazo de antecedência de 30 (trinta) dias, durante o qual deverá atender a eventual demanda existente.

II – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CREDENCIADA o direito à prévia e ampla defesa.

III – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  DAS VEDAÇÕES: 
12.1.  É vedado à CREDENCIADA:
I – Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do MUNICÍPIO, salvo nos casos previstos em lei.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

13.1. A lavratura do presente Instrumento de Contrato decorre da realização do Procedimento de Chamamento nº 003/2025 - Credenciamento, realizado em conformidade com os preceitos da Lei Federal n° 14.133/2021, de 1° de abril de 2021.

Parágrafo Único – A execução deste Instrumento de Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do Artigo 89, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  DA FISCALIZAÇÃO: 

14.1. Não obstante a CREDENCIADA seja a única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços, o MUNICÍPIO, através do servidor designado nomeado pela Portaria nº _______/202xx, devidamente designado para acompanhar e fiscalizar sua execução, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade.

Parágrafo Primeiro – O fiscal representante da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente e anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas ao objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios observados, bem como as demais disposições contantes no art. 117 e parágrafos da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo Segundo – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas ao Prefeito Municipal, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

Parágrafo Terceiro – A CREDENCIADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para   representá-lo na execução do contrato/termo.

Parágrafo Quarto – Caberá a um responsável da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, representando o município, para a atestação dos serviços prestados.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO FORO: 

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Jaguari, RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas instrumentais, abaixo firmadas.

Jaguari, RS, __ de ___________ de 2025.

                    MUNICÍPIO DE JAGUARI


                                       EMPRESA ___________

                       CREDENCIANTE



                                CREDENCIADA
     APROVADO EM ____/____/_____

           ASSESSORIA JURÍDICA 



IGOR ROSA TAMBARA


 Prefeito Municipal
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